
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° LL, DE(1 DE  .DE 

Torna obrigatório um exame de checagem geral de 
saúde em crianças que ingressem nas escolas 
Municipais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
Prefeito Municipal de Guanhães, sanciono a segui' fe L 

k.XV 'E.6'4‘i 
Art. 1° Fica oforiga0no o exame de ch'hcagem g4à1 
todas as crianças 9(te ingressarem nas escolas públicas Muni 

e, no afdda matricula. 
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Art. A Sécretaria Municipal de Educação em conjuntõ co 
Secretaria Municipal de Saúde, promoverá estes ejtames par 
alunos, gratuitamente, estabel~lo quais 

k•''' 

serã;fralizados. 
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Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na dafa de sua public o-;:p

o, 
hoje quem 'uiser fazer estes exames para vetificar dições de 
saúde de seu filho, par xercitaivo0 escola, ) 4~,ié pagar: Portanto 
vemos a necessida0,)etes pré-exames)n-W rincipalmente, 
Escolas Municipais onde ag:trianças estarã o sua prática 
de Esportes. E muitos casw. respiratório os rdíacos, são 
descobertos nestes exames precocemente. 

revogando as disposições em contrário. 

Justificabv 

id )  ) / 

H 

y ILILI

\ 

E

JI\ 

i 
'l al ns anos estes exames eram obrigaton 

‘ ..-1Sala das Sessões; 
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Vereador 

2006. 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - CEntro - 39740-000 - GuanhãEs - MG - TE1Efaxi (33) 3421-2870 



NoOV'*dOSIfl N:SeN J 42. Mallaie A SANÇÃO7,L. 
Sala 4as sessaas,k) f  ,k3 Sala das sessõeSâ_b_111"}

IDIRE.S I 
  ..3C1 3C1 OT3L0fici 

9113 ‘61911. ITI9gB39d3 eb 9tINCX9 ttIU O'l1616gbd0 

aehanae aen meaceign‘ eup asneVto 

DE 

Anallsardo o Projeto de Lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

-) eup 
devolvemos nesta d: ala das Ses -3 . !S2 .29
aos 
PRESIDENT 
1°MEMBR 
2°MEMBRO 

JEVI otieteicl 

E(9 o ohàisehdo soR °t JIA 
eup asonsio as asbot 

.siuolitsm sb ots on .)tnemisuns 

moo oinu¡noz-,, me oOsoub3 eb isqioinuM siisteloc2 A 
Èlevomon .ebús2 eb Isqbinu shs1eloe2 

PARECER DA CONAlp$A0 
4̀, O 4 6fi  obneoeiedstee ,einemstiusig .eonuís 

Analisando o Projeto de Lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e- sn lopiv me eisline lei ste3 r-)E. .11A 
devolve n data. das Se .G, 
aos )6itnoo me as-õiaoqeib 2Ei obnspovei 
PRESID 
1 °MEMBRO 
2°MEMBR  

:urvitinriitzut 

robstea on ,aohOisgiicio rnsie 29~9 eetae eons anuels 
eb aeõoibnoo es isoithev sisq eemsxe aeiae lese lealup meup etori 
oinstioq .ispsq eup àiel ,stooae sn istiolexe 6-isq ,orilit usea eb ebúsa 
,etnernisqlonin ,slooee sn aemexe-én aelaeb ebsbiaaeoen 6 aomev 
soiiãiq sue obnsoemoo oãistae esQnsho es ebno eisclioisuM eslo3a3 
oãa .80081b1S0 e aovitibus ,aohôtsiiqeel ta0263 aotium 3 .eetiocia3 eb 

.etnemecooen aemsxe eetaen -!ol-iedooaeb 

.acos teeõeee8 esb s!32 

riv112 sb ou&7 o'intitnik 
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